
 

 

Campos dos Goytacazes, 02 de Março de 2026. 

PROCESSO Nº 1175/2025 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2026 

Pedido de impugnação 

 

Para fins de comprovação de Capacidade Técnico-Operacional o subitem 17.2.1.4 do Edital exige 

parcela de maior relevância em desacordo com o determinado no §1º do Artigo 67 da Lei Federal 

nº 14.133/2021. 

Considerando que o equipamento a ser utilizado na operação tapa buraco com auxilio térmico 

tem apenas a finalidade de manter a temperatura da massa asfáltica, no qual entendemos que 

para garantir um serviço de qualidade conforme solicitado pela Municipalidade deverá ser a 

massa asfáltica enquadrada dentro das faixas do DNIT, bem como a sua aplicação ser executada 

como normas técnicas, tal exigência para possuir o equipamento que pode ser locado ou 

comprado no mercado visa apenas direcionar a licitação para empresas que possuem o 

equipamento estando assim desacordo com  a lei de licitação e também discriminando 

empresas que possuem profissionais e capacidade técnica e  financeira para locar ou adquirir 

um simples equipamento. 

Considerando o código EQ 19.05.0900, não consta na memória de cálculo a produção do 

referido equipamento para o prazo de execução de 12 meses conforme edital. Quantos 

equipamentos deste tipo deveria utilizar para garantir a perfeita execução do contrato no prazo 

de 12 meses?  

Foi inserido no orçamento etapas de equipamento que possui caminhão toco sem justificativa 

técnica, sendo assim está dúbio pois o caminhão toco também é utilizado nos serviços de tapa-

buraco desde seja garantida através de termômetro que a massa asfáltica seja aplicada na 

temperatura ideal conforme normas. 

 

Pedidos deferimento. 

 

                                 

 

Atenciosamente 

SVG CONSTRUÇÕES E CONSULTORIA 
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